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		Senhor Presidente

[bookmark: _GoBack]		De acordo com o Regimento Interno desta Casa de Leis e depois de ouvido o Soberano Plenário solicita a V. Exa., que seja encaminhado expediente a Secretário Municipal da cidade, com cópia ao Prefeito Municipal, mostrando a necessidade de sinalizar as Avenidas paralelas ao BR-158, Ministro João Alberto e Araés no perímetro urbano  proibido o transito de carretas e caminhões de cargas.
	             J U S T I F I C A T I VA
Essa nossa indicação se justifica pelo os caminhões e carretas que trafegam pelo perímetro urbano somente de passagem devam trafegar pela BR-158 e não nas Ruas paralelas, devido o fluxo de veículos dentro da cidade.  Assim peço o apoio dos nobres pares desta Casa de Leis para a aprovação desta nossa indicação.	
Sala das Sessões da Câmara Municipal
Palácio Adiel Antônio Ribeiro
Nova Xavantina-MT, 19 de setembro de 2022.
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